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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Leis

= LEI Nº 5.033/2021 =
de 14 de maio de 2021.

Institui o Cadastro de Profissionais 
portadores de Deficiência, no Município 
de Bariri - SP.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica 
Municipal;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Cadastro de Profissionais 
portadores de Deficiência, para pessoas com deficiência 
física, mental ou sensorial, visando a sua inserção no 
mercado de trabalho.

Art. 2º O Cadastro de Profissionais portadores de 
Deficiência consistirá em base de dados, eletrônicos que 
permitam a identificação de vagas para trabalhadores com 
deficiência.

§ 1º Todo munícipe com deficiência poderá candidatar-se 
a uma vaga de emprego, desde que inscrito regularmente 
no Cadastro.

§ 2º As pessoas físicas e jurídicas interessadas na 
contratação desses trabalhadores disporão de cadastro 
específico, dentro do mesmo sistema.

Art. 3º O Cadastro de Profissionais portadores de 
Deficiência conterá dados oriundos de políticas públicas 
relacionadas aos direitos da pessoa com deficiência no 
Município, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo, promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009.

Art. 4º Os dados do Cadastro de Profissionais portadores 

de Deficiência somente poderão ser utilizados para as 
seguintes finalidades:

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação 
das políticas públicas para o profissional com deficiência, 
com vistas à sua colocação no mercado de trabalho e à 
identificação de barreiras à concretização de seus direitos;

II - programas de qualificação profissional e atendimento 
médico no Município de Bariri;

III - realização de estudos e pesquisas.

Parágrafo único. As informações a que se refere este 
artigo devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis.

Art. 5º Para a implantação do Cadastro de Profissionais 
portadores de Deficiência é facultada a celebração de 
convênios, acordos, termos de parceria ou contratos com 
instituições públicas e privadas.

Parágrafo único. Para assegurar a confidencialidade, a 
privacidade e as liberdades fundamentais da pessoa com 
deficiência e os princípios éticos que regem a utilização 
de seus dados, devem ser observadas as salvaguardas 
estabelecidas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Art. 6º As empresas, autarquias e fundações públicas 
municipais, adotarão providências para possibilitar a 
inclusão, nos seus quadros de pessoal, dos profissionais 
com deficiência cadastrados nos termos desta Lei, na faixa 
entre 3% a 8% do seu quadro de pessoal.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bariri, 14 de maio de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
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Portarias

= PORTARIA Nº 9.526/2021 =
de 13 de maio de 2021.

Dispõe sobre Contratação Emergencial 
de Enfermeiro Padrão.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

Art. 1º Contratar por prazo determinado e em caráter 
EMERGENCIAL, a partir de 17/05/2021, P.A. 39.576/2021, 
por um período de 90 (noventa) dias podendo ser prorrogado 
por igual período, para exercer o emprego Temporário 
de Enfermeira Padrão, padrão 136 (cento e trinta e seis), 
percebendo o salário conforme tabela de vencimentos 
da Lei Municipal nº 3.309/2002, a Sra. Luciane Correa 
Machado, RG. 35.550.543-5, CPF. 312.963.698-62 e PIS 
127.16127.24/9 para exercer as funções junto ao Combate 
de Enfrentamento ao COVID

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no art. 
37, inciso IX, da Constituição Federal e da Lei nº 8.745/93, 
alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e art. 3º, da Lei 
Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 13 de maio de 2021.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Pregão Presencial nº 24/2021 – Adjudicação
O Pregoeiro designado através da Portaria nº 9.451/2021, 

declarou como vencedora do Pregão nº 24/2021, a empresa 
Dalpino Terraplenagem Ltda., objetivando o registro de 
preços para locação de máquinas e caminhão, sendo: item 
01: 2.000 hs. de Retroescavadeira R$121,98 p/h; item 02: 
2.000 hs. de Motoniveladora R$172,00 p/h; item 03: 2.000 
hs. de Pá Carregadeira Frontal R$146,00 p/h; item 04: 2.000 
hs. de Caminhão Basculante R$110,00 p/h., para eventual 
prestação de serviços de extração de piçarras e transporte, 
conservação de estradas municipais, limpeza da cidade 
em geral, manutenção de aterro sanitário (lixão), por um 
período de 12 meses, adjudicando o objeto (itens) em favor 
da mesma, no valor total de R$1.099.960,00. Celso Carlos 
Cavallieri – Pregoeiro Oficial.

Suspensão

Pregão Presencial nº 25/2021 – Suspensão
O Município de Bariri torna público, para conhecimento 

dos interessados, que o Pregão nº 25/2021, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para execução 
de serviços de limpeza pública, com fornecimento de mão 
de obra, materiais, máquinas e equipamentos necessários, 
para prestação dos serviços contínuos e programáveis 
de conservação e limpeza de áreas ajardinadas, vias e 
acostamentos, logradouros, beiras de rios e córregos e 
prédios públicos municipais, encontra-se SUSPENSO por 
determinação do E. Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo – TCE/SP, até ulterior decisão.
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PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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